
Chã Grande
,l'^. ,l*. tqt'n.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREcÃo ELETRôNrco N" oo5/2022

PRocEsso LrcrrATóRto N" 006/2022

CONTRÂTO FMS N." 24,I/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNIâIPAL DE 
'AÚDE 

DE CHA GRANDE E A EMPRÊSA J B DOS

SÁl'rIOS DISIR BUTDORA DE ALIMENTOS ME, PARA OS FíÍVS QUE
SE ESPECIFICÁ.

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubÍo de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE Oe CHÃ Gml,tOE mm

sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o n" 08.625.í 67,000'1.50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria No 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da

Carteira de ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiÉo que lhe conÍêre o ORIGINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J B dos Santos Distribuidora de Alimentos ME,

inscíta no CNPJ sob o n" 36,369.95/U000í.í 3, estabelecida à Avenida São José, S/No - Box 13 - Mercado PÚblico - l/ânoel

Simões Barbosa - Chã Grande - PE, CEP: 55.63S000, neste ato representada por seu repÍêsentante legal, Sr. Jefferson

Barbosa dos Santos, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçáo n'05740249200, expedida pelo Departamento Estadual

de Trânsito de Pemambuco, CPF n" 095.466.394-27, doravante dênominada CONTRATADA, pactuam o presente ContÍato,

cuja cetebração é decorrente do Processo Licitatório n" 00612022 - PÍêgão Eletrônico no 00í2022 - Ata de Registro dê
preços FMS n. 011í2022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerà pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de

1g9ã, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estí.oelecido

no Edilal e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-s+lhes supletivamente, os píncipios da Teoria Geral

dos contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiÉes que se enunciam a seguiÍ:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gênêros alimentícios destinados a Residência

TeratÉutica, Centro de Atenção Psicossocial- CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de SaÚdê da Familia -

USF, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de

transcrição.

paÍágrafo primêiro . O presente Contrato não poderá ser objeto dê cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALTDADE - O objeto deste ContÍato destina-se ao desenvolvimento das aüvidades normais

do Fundo Municipat de Saúde, através da Residência Terapêutica, CAPS e Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÍá até 31 de dezêmbro de 2022, contados â partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔ ES DE PAGAMENTO - Afibui-se a esse Contrato o valor de R$ 12.734,110

(Ooze mil, setecentos e tÍinta e quatÍo rêais e quarenta centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula

Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conformê detalhamento a seguir:

ÍE - EXCLUS ÍVO PARÂ I.IICROE PRESAS E E}IPRÉSAS DE PEQUEI.IO PORTE lllda Lei I
!, {r§t

Idrl
CTD.

HOSPÍÍAL
OID. RESIDÊXCÁ I ATD.
rrupÊwer I cpsU[IDADE xÂÂcaÍTEII trscRrçÁo

80 13,00 1 040 0050 102A

TEÃm sovilo . nprasenlâdo em p€(ê inlêrÉs. congeado.

coí. ôpeclo onlherE, aEínelhado e§auo, sabol e chso
çÍacleísuco seqb oe mânahõ esveídeadas ou rnaeldas.
sem suldades pãrâs{À e laÍvÃ Embalagem pnmáâ' A

embalâg€m ongind dêrs sêr em s&o dê polietleno

trânsp enlê e atürco. limpo nb vDldo. es'sEnE, qLrê

qaÍâ ta â rnEgndade do podulo alé o mcmnto do consumo

Embâlâgêm s€cundanâ: Aaondconado êm ceras l&ídâs
Rolulaoem DeveIa coiiêi êxlemalPnle os dado§ de
,denüfcaçào, procedêda mÍormeçó6s nulíoonels, rumeÍo oe

ole quatúdede do p.!dúo nuííeo do -êgrsÚo no Mrrrslém

dâ AgncllirÍâ/SlF/DlooA e cãrmbo de nsp€çáo do SIF

I Oeverâ apÉsenl valdâdê mrnrma d€ 30 (hnE) dEs a pd!í
I da data dô êr'fega vecu.os dê [núega: veicúo em ca.Íocôna

| Íechada, lsotéímrca ê \g€ntaoâ. AEesênlando Cerlificdo de

lvÉloÍia. emrtdo no munic,oro ou 661ádo €x@ido p€la

| Íespêc'tvâ arlofldde sânitána eín ãlêndÍÍEnlo à Lêi 6 43 rrl7

le o D€ct6lo tsladud n" m.m6. d6 1009/98 ao codiilo

51 Kg Nebo
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Sanil&io do Eslado de Pemanbuco - ÂÍ1. 275 capút, §1" o Ar1.

277 ê Poírrie CVS -15. dê 07/1 181 .

61

P€IE ÀICIOVA ' Em po6lõ, s€Ín cabeÉ, congêldo, sem
vis4erô, sem peh, sem mílchõ perasilâs ou fungos,
andicionado em s&o dáslico transpeÉnle âlóxao,
êmbdâdo 6m cãrâ (Íê p@à0. Embdâg€ír â v&!0, em $co
d&lico tôn$dênte ã âlôaco fferlvel e ,esislenle, que
gaarla inbgÍilade do yodub dé o mo.nenb do consun§.
Rol0lagem 0e eoÍúo com as mÍm6 da ANVISA. Veicuh6 de
Entíega Veculo em c;rrocena lechada, lsotéÍmúe e
h(lÉnizde Apíese0trendo Caít'fudo da VisloÍia, êmilido m
municipro ou eslâdo, expedrdo pela Íespecüvà âulorüade
sanilána, em alendimenlo à Lêi 6.437I/7 e o DaÉto Esledual
n" 20.786. de 10/m88, & Codigo SaÍlàb rÍo Estádo dê
Pemdnbuco - Arl 275 caput, §1e e Aí. 277 e Pon ia CVS -
15 dê07/11/91.

Xg Sousa 30 ?a 10 50 23 99 1 439 40

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ITEM -

nE-

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiFes
iniciais de habilitaçáo e caso não haja Íato impeditivo para o qual tênha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos êfetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada devêrá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Sâúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, CentÍo, Chá Grande/PE.

ParágraÍo Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentaÍ:

ü

DEscRrçÂo
oÍD.

HOSP,IÂL
om. RÊsroÉ[clt

TERÂ9ÊuTEÂ

90

CARIIE EOVltlA (CoXÀO XoLE 0U PAIEIA) Congeladâ,
sem ossos em pe(ê, corn no mâiíE 3% de aqua 10% de
qoÍduÍa e 3% @ne!ÍG€§, coí póF[ia sêm manchas

esvedêâdas cheirc ê saboÍ pópÍio, cori ausência de
pa6ilõ e laívas deve seÍ senla de caÍtlagens Embdagem a

v;ruo, em s!f,o dàli:o ranspíenle ê atóxico, frexivel e
Íesi§lônle, quo gârânlâ nlegídadê do pÍodulo até o momenh
oo consümo Em p&oles de ' kg, eonorcionâdG êm câr6
leÍâdas de l0 k0 Rolulageínr Nâ embdaOem &vem mnsl,
dâdos de idenüficação e infoÍmaçôes nutíiciomis do podlto,
vdidade minime de 30 dias a pílií da dele da enrega, n" do
regisÍo no SlF, SIE ou Sll,,l. V6D!16 dê EnlÍêgâ: Veiculo êm
ceÍÍoaoíie f6châdâ, lsoláÍmica ê higiênizâdâ. Apíêsenlândo

Ceíiícado de VrsiDíia. em ío no municipio oo estado.
erpedido pela í€§peativa auloôdede sânilâra, em A€ndimnlo
à Lei 6.437,?7 e o Decí€lo Estadual n" 20 786, de I 0i0&§8, e
Côdi.lo Saíitâjo do Eslado de Perna.nbuco - Aí 275 capul,
§1'etut 27e Poílara CVS -15 de 07/llE1

Kg Neboi 0 30 15 45 29.30 1.318,50

92

XOLE 0U PrüEÍÂ) - Coírgelâde
sem 06s6, êm pêç6, com ío mâiÍrc 3% & águâ, 10% de
qorduÍa e 3% agnnêvÍoces, cor píópaia sêm mâncha§
esverdeadas, cheio e sabor píôpíio, aoín arsârie de paâsil6 e
ldvâs deve sêí isentâ dê câítlágêns. Embdâgêm â và{ro em

se plásüco l nspáÍonte ê âúxrco, floxiyel e lesisbnle. que
gaarla inlegnddê do prodúto a6 o ruÍ€íllo do consumo. Em
peotes de I k9, eondrciradG eín cãx6 l&radõ de 10 kg

Rotúlagemr Nâ embdâoêm d6v6m consláa dâdo6 dê identficáçáo
e inftimaçoes nuficionds do píoduto. vel[edê minjmâ de 30 di6
a páir dâ dete da 6írtr60e, n! do íegisro m SlF, SIE o! SlM.
V6íc0los d6 Ênf6ga: Vaiculo êm cdrúêíia íêchadâ, lsol&rnicâ e
higiêni2dâ. Apí€s€nlando CeÍtfiado de Vislona, €ínilido x)
municipio ou eslado, expedido pela Íesp€clila auloíidde
sanil&ia, em atendimenlo à L6l 6.437,77 ê o Dêcmto Êslâdud n'
m786 dê 10i08/99. a C!d6o Sânilrio ô Eslado dê
PemrÍbuco - An. 275 capú, §1' e Aí 2,ePoít ia CVS -15,
de 07x 141

cARflE BOVNA

Íg Neboi 300 05 305 8 936.50

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, mmprovando regularidade mm o FGTS;
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TOTAL
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FIJNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expe.rda pela

SecÍetaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de Íegularidade com as Fazendas Estaduale llunicipaldo domicilio ou sede dacontratada.

PaÍágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágÍafo Sêxto - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo Sétimo. Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÇão qualquer obrigaÉo.

Esse fato não será geradoÍ de direito a reajustamento de prqos ou à atualizaÉo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que foÍ apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o

pagamento, será devolvida à conkatada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será

interrompido. A mntagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do fÍete, embalager', e todos

e quaisquer fibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execuÉo do contralo.

cLÁusuLA eurNTA - DA ATUALIzAcÃo MONETÁR|A . ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha mnconido de alguma Íorma; haverá incidência de atualizaÉo monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do lPClúIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva rcalizaçáo.

CLÁUSULA SEXrA . DO REÀ,USTE - Náo será concedido reajuste ou @rreção monetária ao valor do ContÍato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-Ílnancejro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisivel nos termos e Íorma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante pÍovocaçáo da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA ExEcucÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avênida Vinte de oezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida â conferência dos gêneros entregues, e a verifrcaçâo se estão de acordo com as caracteÍisticas e quantitativos

descritos na Ordem deFoÍnecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverão seÍ entregues em até 03 (três) dias úteis, e do recebimento da Ordem

de fomecimento, emitida pelo DepaÍtamento Íesponsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário de 08h00min as

13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos ôrodutos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo TeÍceiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (sêis) meses contados a partir da data de

entrega dos respectivos produtos solicitados na OÍdem de fornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo

lrunicipalde Saúde.

ParágraÍo QuaÍto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros coÍrerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Municipio ou ao Fundo Municipalde Saúde.

AV. Sõo Jo3é, no lol, CenlÍo, Chõ GÍonde-FE, CEP 55.ô3ó.q)0 | Iêletonê:81 3537-l l4O I CNPJ: I1.049.806/mol -90
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Chã Grande
tltt- l$$ ttl t,.

FUNDo MuNtctPAL ae seúor

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da incoÍreta execuÉo do contrato.

PaÍágíafo Sexto: A Conkatada ficará obrigada a kocar o produto que vier a seÍ Íecusado por náo atendeÍ à especificação do

Anexo ll/Ordem dê Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou impoÍte na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de atê /E (quarênta e oito) horas
corÍidas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem preiuizo da aplicação das penalidades.

ParágÍaÍo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imêdiato e defnitivo, sendo de Íesponsabilidade do ÍoÍnecêdor

beneficiáÍio os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágraío Oitavo: Os gêneros alimenticios deverão ser de primeira qúalidade, atendendo ao disposto na legislaÉo de

alimentos com caÍacteristica de cada produto. Os produtos alimenticios fomecidos deverâo atender ao disposto na legislação

de alimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como
pelo l\4inistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (À/APA) para frns do controle de qualidade da alimentação.

ParágraÍo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como

GESTOR DO CONTRATO e o seÍvidor Rênato João dos Santos, Matricula 3446'11, Diretor de Administração Hospitalar,

como FISCAL 0O CONTRAIO, Íesponsávêl pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que Íor necessário à regulaÍização de

falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cLÁusuLA orrAVA - DA suBcoNTRATlÇÃq - ,q su bcontratâção depende de autorização prévia da ContÍatante, a quem

incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e tÍabalhista

necessáíos à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prquizo das responsabilidades contÍatuais e legais,

poderá subconfatar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com pÍévia autorizaÉo do Fundo

Municipalde Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subconkatação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe rêalizar a supervisão e coordenação das atividades da subconkatação, bem como

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes confatuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto

contÍalual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as segúintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, mm
indicaçoes referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriÉes

da Lei das LicitaÉes e Conkatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) lrantêÊse, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em mmpatibilidade com as obriga@es assumidas,

com as condiçoes de habilitação e qualificaÉo exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçáo

dentro do prazo, a Contratadâ estará sujeita à multa estabelecida noConkato,

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora contrâtado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa:

Í) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormâl que ocorrer no fomecimento do

objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do obje to, em caso de

mesmo:

do
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

h) Prestar esclaÍecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for Íeferente à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) AssumiÍ integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no Íomecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela

Contratante
j) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos previdenciános e obrigaçÕes sociais pre.istos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregadcs nâo

manterão nenhum vinculo empregatício com o MUNICIPIO.

k) Responsabilizarse por todos os encaÍgos frscais e comerciais resultantes destacontratação.

l) Responsabilizar-se peio Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao
fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Enkegar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconênda de descumprimento

de qualquer cláusula ou condição do contÍato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifrcâçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e inteÍmediação junto à

mntrâtantê.

CLÁUSULA oÊCIMA - 0AS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE:

a) RecebeÍ o objeto nas mndiFes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaFes constantes no Termo de ReÍerência e da
proposta para Íins de aceitação e recêbimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeiÉes, Íalhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituido, reparado ou conigido;
d) Ammpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaFes da ContÍatada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo 9 forma

estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuaisi
g) A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculadas à execução do contÍato, bem como por qualqueÍ dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

GLÁUSULA DÉctMA pRtMEtRA - DAS PENALIoADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.52012002,ircará

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública l\,'!unicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;

b) Ensejar o Íetardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Regisüo de Preços e ContÍato no prazo estabelecidoj

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no cerlame;

h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

PaÍágrafo Primêiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', 'd", 'e", 'f', 'g'; "h'e "i", será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do contÍato.

ParágÍafo Segundo - O rêtardamento da execuçáo previsto na alinea'b', estará configurado quando a Contratada:

a) DeixaÍ de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (setê) dias, mntados da data constante

na ordem de fornecimento,
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b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obriga@s definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

PaÍágrafo Têrceiro - Será deduzido do valor da multa aplicâda em razão de Íalha na execuÉo do contrato, de que trata a
alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÍto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem'c" estará configurada quando a Contratâda se

enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágra[o Sexto desta cláusula, respeitada a

graduação de infraÇoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

GÍau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2 3

3 4

4 5

I
6 10

ParágÍaío Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, paÍágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

ParágÍaÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme a gÍaduaÉo

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Corrê3pondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de lomecimento a que se refere o descumprimento da obrjgação.

2 0,4% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

3 0,80/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

4 1,6% sobÍe o valoí da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaÇão

3,2% sobre o valor da ordem de foÍnecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigação5

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumpÍimento da obÍigaÉo

Item Descrição Grau lncidência

1
ExecutaÍ foÍnecimento incompleto, paliativo, provisório mmo por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

Fornêcer informação pÉrfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2

3
SuspendeÍ ou inteÍrompeÍ, salvo motivo de íorça maior ou caso íortuito, os
fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tareÍa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para frns diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execuçáo de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem
motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causâr ou que cause dano físico,

lesão coÍporal ou consêquências letais.
6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em conkato, sem autorização prévia.

1

PoÍ item e por

omrrência

IT A UI DEIXAR DE

18

I
l/anter a documentação de habilitação atualizada

la FiscaCu rir horário estabelecido o contrato ou determinado 1 aPo

Por item e por

ocorrência

AV. 560José, no l0l, CênlÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 lleleÍone:81 3537-1I40 ICNPJ: I l.(X9.80ó/mOI -90
E-moil ouvidoÍio@hogronde,pe.gov.bÍ | Slfe www.chogÍondê.pe.gov,bÍ

5

2 Por Oconência



Chã Grande
ü*.1b* 114*n

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÍágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a coniar da

aplicaçáo da penalidade, a Contratada comêter a mesma infração. cabendo a aplicação em dobro das multas

correspondentes, sem prquizo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.948/2017.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primêiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo

Décimo acima, o contratado será ngtificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicaçâo oficial.

ParágraÍo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
pâra cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo TqÍcêiro - A AdministraÉo poderá, em situaçles excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a
retenção cautelaÍ do valoÍ da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PaíágÍaÍo PÍimêiro - lnadimDlêmento imoutável à contratada - 0 contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à conkatada direito a
qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular

Parágrafo Sggundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocoÍência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual vigente. AÍtigo
79, lll da Lei 8.666/93

ParágÍafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artjgo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contÍatada será esta ressarcida dos prejúizos regularmente comprovados que hoúver sofrido. Artigo 79
paràgrafo 2o da 1ei8.666/93.

PaÍágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigâvel será precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo '1o da Lei 8 66ô/93.

10
Cumprir determinaçáo da Fiscalizaçao para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇão 2 Por Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não pÍevistos nesta
tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
PoÍ item
o@rrência

e por

'13 Entregar a garantia mntratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia
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ParágÍafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e

conkatar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Tercêiro - O presente Conkato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzda a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a AdministÍaçáo. Artigo 79, ll da tei8.666/93.
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cLÁusuLA DÊclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Conkato.

Parágrafo Único: Serão da contratêda todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscars e

comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93

cLÁusuu oÉCtlll QUARTA - DoS REcURsos ORCAMENTÀRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correÍão
por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

R$ 10.159,70 (Hospital)

R$ 955,90 (Caps)

R$ 1.618 80 cra

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A conkatada responderá por perdas e danos que vier a

soÍrer o contÍatante, ou tercêiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras mminaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeitar não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhâmento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉC|MA SEXTA . Dos AcRÉSclMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida denko dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serão efetivadas na Íorma do aítigo 65 da Lei 8.666/93, atraves de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OÉCli,lA OITAVA - OO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluido
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam)o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e pâra um só efeito legal,

assioam.na presença das as que também

Jairo AmoÍi Paiva
cPF/MF No 353.431.684.34

SecretáÍio Municipal de Saúde
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